L0 Pritins Mupicipal de Coml

SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a firmar
convénio com a TECPAR, para implantagcdo da
Universidade Eletrénica no Municipio de Cambé.

A CAMARA MUNICIPAL DE CAMBE, ESTADO DO PARANA, APROVOU E
EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE,

LEI:

ART. 1°.- Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convénio com a
TECPAR — Tecnologia do Paranda, para a implantagdo de uma unidade da
Universidade Eletrénica no Municipio de Cambé.

ART. 2°.- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacio.
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